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PROCESSO 6068.2022/0004828-3

Informação SMUL/ATECC/APROVA_RAPIDO Nº 064122660

Ref.

Deliberação do processo nº 1010.2022/0001644-6

173ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

 

Interessado: Artemis Incorporações SPE Ltda.

Contribuinte: 011.113.0002-1

Local: Rua Alagoas, 651

Assunto: Alvará de Aprovação de Reforma – ‘Aprova Rápido'

 

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº 59.455/20,
em pedido protocolado em 18/03/2022, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e 16.642/17,
des;nado a conjunto residencial (R2v-1), serviços de hospedagem e moradia (nR1-12) e fachada a;va
(nR1-3), em Zona Eixo de Estruturação da Transformação Urbana (ZEU), em imóvel localizado na
Subprefeitura Sé.

 
INFORMAÇÃO/084/GRAPROEM/2022

 

O GRAPROEM, em sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2.022, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou pela emissão de comunique-se único, com base no
parecer de SMUL/RESID (doc. SEI nº 063860398), com exceção do item 5.  Caso as modificações
solicitadas impliquem em alterações no projeto de SVMA, o interessado deverá apresentar projeto
compatível para análise desta Pasta.

 

 
São Paulo, 25 de maio de 2022.

 

 

ROSANA FRIESS
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PRESIDENTE SUPLENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 025/2022/SMUL.G

 
VOTOS FAVORÁVEIS:

Laura Gitti Campele Paim (p.p.)

Camila Correia de Araújo

Cynthia Maria de Aquino

Luís Eduardo dos Santos e Santos

Diego Brentegani Barbosa

 

 

Rosana Friess 
Assessor(a) Técnico(a) II 
Em 27/05/2022, às 11:39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 064122660 e o código CRC 8F867AC1.
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